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DESTAQUES
A realidade mostra que é frequente 
o utilizador receber uma máquina 
que comprou com Marcação CE 
aposta, e esta não cumprir inte-
gralmente os requisitos da Diretiva 
Máquinas;
Os incumprimentos verificados não 
são exclusivos de máquinas impor-
tadas;
A definição de uma estratégia inte-
grada para o processo de compra, 
envolvendo a verificação de requisi-
tos pré-definidos numa fase prévia 
à compra formal, permite identifi-
car fornecedores menos credíveis e 
melhorar o processo de decisão;
Recorrendo à utilização de uma fer-
ramenta de receção formal, supor-
tada por várias funções chave da 

empresa, complementada com faseamento de pagamentos ao for-
necedor, permite que os desvios identificados sejam corrigidos pelo 
fornecedor.

RESUMO
A evolução da complexidade dos instrumentos de trabalho e a gene-
ralização do uso de máquinas nos múltiplos setores de atividade, 
foi sendo acompanhada por uma maior exigência dos requisitos 
legais, cada vez mais estritos, para a sua conceção e fabrico, com 
objetivo de disponibilizar máquinas cada vez mais seguras para o 
seu utilizador.
Consequentemente, surgiu a Diretiva Máquinas e a sua transpo-
sição para direito interno português, orientada para o fabricante. 
A ostentação da Marcação CE numa máquina permite presumir que 
a mesma se encontra em conformidade com a Diretiva Máquinas 
e, por conseguinte, com os requisitos de saúde e de segurança nela 
estabelecidos.
Ainda assim, com alguma frequência o utilizador recebe máquinas 
em que a Marcação CE não reflete integralmente a conformidade 
com os requisitos legalmente estabelecidos que esta representa. 
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INTRODUÇÃO

O presente artigo teve como base a Dissertação apresentada para obtenção do 
grau de Mestre em Engenharia de Segurança e Higiene Ocupacionais (MESHO) 
pela Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, em 2020.

Nesta primeira parte são apresentados os principais objetivos, resultados e 
conclusões do trabalho desenvolvido, aguçando a curiosidade para a segunda 
parte do mesmo; será dado enfoque à relevância da temática abordada e à 
metodologia utilizada no seu desenvolvimento.
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Diretiva Máquinas (Parlamento 
Europeu e Conselho da União Euro-
peira, 2006)2 – Instrumento legal 
comunitário, relativa às máquinas.
Fabricante (Ministério da Economia 
e da Inovação, 2008):
i)  Qualquer pessoa singular ou 

colectiva responsável pela con-
cepção e ou pelo fabrico de uma 
máquina ou quase-máquina 
abrangida pelo presente decreto-
-lei, bem como pela conformidade 
da máquina ou quase -máquina 
com o presente decreto-lei, tendo 
em vista a sua colocação no mer-
cado, com o seu próprio nome ou 
a sua própria marca ou para seu 
uso próprio;

ii)  Na falta de fabricante na acep-
ção da subalínea anterior con-
sidera -se fabricante qualquer 
pessoa singular ou colectiva que 
proceda à colocação no mercado 
ou à entrada em serviço de uma 
máquina ou quase -máquina 
abrangida pelo presente decre-
to-lei.

Fornecedor: entidade a quem o uti-
lizador compra a máquina; fabri-
cante, importador; distribuidor.
Mandatário (Ministério da Econo-
mia e da Inovação, 2008) - qual-
quer pessoa singular ou colectiva, 
estabelecida na Comunidade, que 
tenha recebido um mandato escrito 
do fabricante para cumprir, em seu 
nome, a totalidade ou parte das 
obrigações e formalidades ligadas 
ao presente Decreto-Lei.
Manual de instruções: documento 
elaborado pelo Fabricante com a 
finalidade de fornecer ao Utilizador 
todas as informações e indicações 
necessárias e pertinentes sobre a 
máquina da qual é responsável pela 
conceção e ou fabrico.

Esta situação torna-se critica sempre que da utilização destes equi-
pamentos resultam acidentes.
Foi objetivo deste trabalho desenvolver uma estratégia, suportada 
num documento-guia, de apoio ao processo de compra de uma 
máquina. Esta estratégia pretende orientar o utilizador na iden-
tificação de algumas características importantes a considerar na 
seleção do fornecedor e sobre os cuidados a ter na receção de 
uma máquina, procurando contribuir para uma receção mais efi-
ciente e sustentada no quadro legal vigente.
Esta aceitação sustentada é crucial na compra de novos equipa-
mentos, dado que após a entrada em serviço de uma máquina, 
numa situação de acidente, o fabricante é libertado de grande 
parte da responsabilidade que passa a ser assumida pelo utiliza-
dor.
Para isso foi realizada uma pesquisa bibliogáfica em bases de 
dados científicas, sobre a existência de orientações/guias concebi-
das para a receção de máquinas por parte do utilizador e estabe-
lecida uma estratégia de suporte ao processo de compra, apoiada 
num documento-guia desenvolvido com base nos requisitos legais 
aplicáveis às máquinas.
Foi aferido o documento-guia através da sua utilização em dois 
exemplos reais de máquinas disponíveis no mercado, tendo-
-se verificado que, quer a máquina de fabrico europeu, quer a 
máquina importada, evidenciavam diversas situações de incum-
primento dos requisitos legais aplicáveis.
Seguindo criteriosamente os vários passos estabelecidos para 
cada fase do processo de compra proposto, e usando os campos 
desenvolvidos para o documento-guia, é possível selecionar o 
fornecedor mais adequado para uma dada máquina, adquiri-la 
e recebê-la com menor risco de integrar um equipamento com 
carências a nível de requisitos legais de segurança, contribuindo 
assim para o aumento da segurança do posto de trabalho.
Assim, conclui-se que a utilização da estratégia de apoio ao pro-
cesso de compra que foi estabelecida, possibilita a seleção de uma 
máquina nas condições adequadas para uso no local de trabalho 
com um menor risco de acidente para os trabalhadores.

GLOSSÁRIO
Declaração CE de Conformidade: declaração legal do fabricante, 
ou do seu mandatário, atestando que a máquina em questão está 
em conformidade com todas as disposições relevantes da Diretiva 
Máquinas.
Diretiva equipamentos de trabalho (Parlamento Europeu e Con-
selho da União Europeia, 2009)1 – Instrumento legal comunitário 
que estabelece as prescrições mínimas de segurança e de saúde 
para a utilização pelos trabalhadores de equipamentos de traba-
lho no seu ambiente laboral.
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1  https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32009L0104&from=PT (acedido em 13 de maio de 2020)
2  Versão consolidada, com todas as alterações: https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX-

:02006L0042-20190726&from=EN (acedido em 13 de maio de 2020)
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Máquina (Ministério da Economia e 
da Inovação, 2008):
i)  Conjunto, equipado ou destinado 

a ser equipado com um sistema de 
accionamento diferente da força 
humana ou animal directamente 
aplicada, composto por peças ou 
componentes ligados entre si, dos 
quais pelo menos um é móvel, 
reunidos de forma solidária com 
vista a uma aplicação definida;

ii)  Conjunto referido na subalínea 
anterior a que faltam apenas 
elementos de ligação ao local 
de utilização ou de conexão com 
as fontes de energia e de movi-
mento;

iii)  Conjunto referido nas subalíneas 
i) e ii) pronto para ser instalado, 
que só pode funcionar no estado 
em que se encontra após mon-
tagem num veículo ou instalação 
num edifício ou numa constru-
ção;

iv)  Conjunto de máquinas referido 
nas subalíneas i), ii) e iii) e ou 
quase -máquinas que, para a 
obtenção de um mesmo resul-
tado, estão dispostas e são 
comandadas de modo a serem 
solidárias no seu funcionamento;

v)  Conjunto de peças ou de componentes ligados entre si, dos quais 
pelo menos um é móvel, reunidos de forma solidária com vista a 
elevarem cargas, cuja única fonte de energia é a força humana 
aplicada directamente.

Marcação CE (Parlamento Europeu e Conselho da União Europeia, 
2008): marcação através da qual o fabricante evidencia que o pro-
duto cumpre todos os requisitos aplicáveis da legislação comunitária 
de harmonização que prevê a sua aposição; em específico no caso 
das máquinas, os requisitos estabelecidos pela Diretiva Máquinas.
Utilizador: pessoa ou empresa que adquire uma máquina e a utiliza 
ou coloca à disposição dos seus trabalhadores para a utilizarem nos 
seus locais de trabalho.

SIGLAS
GEP – Gabinete de Estratégia e Planeamento (Ministério do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social)

1. ESTADO DA ARTE
Ao longo da história, os instrumentos utilizados no trabalho, foram 
evoluindo com o objetivo último de facilitar a tarefa ao trabalhador, 
fosse para minimizar o esforço envolvido, fosse para permitir uma 
realização mais rápida da mesma, e assim aumentar a produtivi-
dade no trabalho.
Esta evolução foi acrescentando complexidade e, consequente-
mente, perigosidade aos processos produtivos, fazendo aumentar o 
risco de acidente e a gravidade das lesões em situações de acidente.
Em empresas portuguesas, entre 2006 e 2017, verificaram-se, em 
média, 4,6% de acidentes de trabalho relacionados com opera-
ção de máquinas, de acordo com os dados das participações de 
acidentes de trabalho às Seguradoras, que estão representados na 
Figura 1.
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Figura 1 – Acidentes de trabalho (mortais e não mortais) por atividade física específica (GEP, 2019)
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nientes, pelo que foi objetivo deste 
trabalho estabelecer um mecanismo 
de alerta e suporte para o utilizador, 
de forma que este consiga exercer 
o direito de adquirir uma máquina 
segura e poder disponibilizá-la aos 
seus melhores trabalhadores com as 
melhores condições de segurança.
No entanto, sem qualquer papel 
interventivo no processo de con-
ceção, fabrico ou comercialização 
e sem conhecimento do processo 
de avaliação do risco na conceção 
da máquina, ao utilizador resta-
-lhe confiar no seu fornecedor e na 
máquina que este lhe entregue.
O processo de compra conven-
cional, normalmente apenas tem 
em consideração aspetos financei-
ros e aspetos técnicos, relegando 
os requisitos de segurança para o 
momento da entrega da máquina. 
Tipicamente, o processo de compra 
contempla um plano de pagamento 
em duas etapas: parte do paga-
mento na adjudicação/aceitação 
da proposta e o restante na entrega 
da máquina, sendo que a entrega 
da máquina nem sempre coincide 
com a sua receção formal e aceita-
ção pelas várias áreas funcionais da 
empresa, nomeadamente pela área 
de Segurança e Saúde do Trabalho.
Esquematicamente, o processo de 
compra convencional pode ser resu-
mido de acordo com o esquema da 
Figura 2.

Após a entrada em vigor da Diretiva Máquinas só é possível colo-
car no mercado, e consequentemente, à disposição dos trabalha-
dores, máquinas que cumpram com os requisitos aí estabelecidos. 
Neste sentido, o mercado passou a utilizar a Marcação CE na 
comercialização de máquinas, como garantia de cumprimento 
das prescrições legais aplicáveis às máquinas. Esta marcação deve 
estar sustentada por todo o processo estabelecido na Diretiva que 
o fabricante deve cumprir.
Simultaneamente, e na sequência da entrada em vigor da Diretiva 
equipamentos de trabalho, o utilizador fica munido das informa-
ções fornecidas pelo fabricante e avalia as situações que carecem 
de implementação para minimizar riscos no local de trabalho, 
riscos estes advindos da introdução da nova máquina no processo 
produtivo.
No entanto, apesar de quase 30 anos de implementação da 
Diretiva Máquinas, continuam a verificar-se muitas situações de 
desconhecimento das várias partes intervenientes no processo, 
incluindo: fabricantes, fornecedores, autoridades fiscalizadoras 
e utilizadores, que conduzem, frequentemente, à instalação nos 
locais de trabalho de máquinas em incumprimento legal. Estas 
máquinas estão muitas vezes na origem de acidentes relaciona-
dos com a sua utilização, o que acarreta responsabilidades para 
o utilizador.

Alguns exemplos deste desconhecimento podem ser:
fornecedores de máquinas que são considerados importado-
res no âmbito da Diretiva Máquinas, mas que desconhecem por 
completo as responsabilidades inerentes a este enquadramento; 
quando questionados sobre um incumprimento, ainda que docu-
mental, frequentemente referem “a Alfândega não colocou quais-
quer entraves”;
utilizadores que após receber uma máquina a alteram ou a ligam 
a outras como conjunto funcional, transformam-se em fabrican-
tes; usualmente as obrigações daí advindas são do desconheci-
mento dos próprios.
A regulação do mercado passará por estabelecer uma maior 
exigência e responsabilização por parte de cada um dos interve-
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Pagamento de parte do 
valor da proposta

Pagamento do montante
em falta

1. Pesquisa de 
fornecedor(es) e pedido 

de proposta(s)

2. Avaliação da(s) 
proposta(s) comercial 

recebida(s)
3. Decisão de compra 4. Entrega/instalação da 

máquina/equipamento
5. Receção e aceitação da 

máquina/equipamento

Figura 2 – Modelo convencional de um processo de compra.
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Neste trabalho desenvolveu-se uma 
estratégia de apoio ao processo de 
compra de uma máquina, supor-
tada num documento-guia que per-
mita ao utilizador:
numa fase preliminar, selecionar 
o fornecedor que apresenta mais 
indícios de cumprimento da Diretiva 
Máquinas;
numa fase posterior, rececionar de 
forma mais eficiente e sustentada, a 
máquina que adquiriu, de forma a 
poder disponibilizá-la aos seus tra-
balhadores em melhores condições 
de segurança.

2. METODOLOGIA
A metodologia seguida na condu-
ção deste trabalho teve por base as 
seguinte etapas:
Etapa 1 – procura de publicações 
com orientações/guias concebi-
das para a receção de máquinas 
por parte do utilizador recorrendo 
a pesquisa bibliográfica em bases 
de dados científicas e técnicas, a 
SCOPUS e a INSPEC, utilizando as 
palavras-chave “Machinery Safety” 
e “Machinery Directive”.
Etapa 2 – desenvolvimento de uma 
estratégia de apoio ao processo de 
compra de uma máquina, supor-
tado por um documento-guia que 
permita conduzir o utilizador nesse 
processo de modo mais eficiente e 
seguro.
Esta etapa consistiu na avaliação 
do processo de compra convencio-
nal, na identificação dos pontos de 
vulnerabilidade para o utilizador e 
no desenvolvimento de um conjunto 
de regras, condições e atividades, 
formalizadas num documento-guia 
de suporte ao processo, que orien-
tam o utilizador no planeamento 
faseado das atividades necessárias 
à compra e na especificação dos 
seus próprios requisitos a enviar aos 
potenciais fornecedores.
O documento-guia utiliza requisitos 

legais estabelecidos na Diretiva Máquinas, e sua transposição para 
direito nacional, como termo comparativo e de caráter obrigatório 
de cumprimento para a aceitabilidade, numa primeira fase do for-
necedor e numa fase final da própria máquina.
Foram selecionados para a elaboração deste documento-guia os 
requisitos legais da Diretiva Máquinas, e da sua transposição para 
direito português que foram: o conteúdo da Declaração CE de con-
formidade, o conteúdo do Manual de instruções e as indicações, 
informações e avisos afixados na máquina.
Etapa 3 – teste e consolidação do documento-guia por utilização 
em casos reais de máquinas compradas de acordo com a abor- 
dagem convencional de compra apresentada anteriormente 
(Figura 2).

Nesta etapa de teste e consolidação foram consideradas as seguin-
tes vertentes:
•  Análise dos documentos de acompanhamento das máquinas:
 -  Declaração CE de Conformidade;
 -  Manual de instruções;
• Análise visual das máquinas.

Em relação ao Manual de instruções foi restringida a verificação dos 
seguintes requisitos:
•  Denominação social e endereço completo do fabricante e do seu 

mandatário;
•  Designação da máquina;
•  Descrição da utilização prevista da máquina;
•  Língua de redação.

Relativamente à análise visual das máquinas, relacionada com as 
indicações, informações e avisos afixados na máquina limitou-se a 
verificação dos seguintes requisitos:
•  Existência de placa de características:
 -  Aposta de forma indelével;
 -  Denominação social e endereço completo do fabricante e 

do seu mandatário, se aplicável;
 -  Denominação social e endereço completo do mandatário, 

se aplicável;
 -  Designação da máquina;
 -  Designação da série ou do tipo;
 -  Número de série, se existir;

 -  Ano de fabrico;

• Marcação CE;
•  Riscos residuais devidamente sinalizados:
 -  Símbolos ou pictogramas facilmente compreensíveis;
•  Sinalização escrita em português.

A análise foi aplicada a duas máquinas, presumivelmente cum-
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prindo a Diretiva Máquinas, e em particular a sua transposição para direito interno português, dado 
que ambas foram adquiridas a distribuidores em Portugal, uma proveniente de um fabricante europeu e 
outra de um país terceiro. Uma breve caraterização de cada uma das máquinas analisadas encontra-se 
sumarizada na Tabela 1.

Tabela 1 – Caraterização das máquinas analisadas

Caraterística Máquina 1 Máquina 2

Tipo de máquina Agitador de coluna Máquina de fecho de 
caixas

Utilização pretendida Produção de cola de base aquosa Fecho de caixas de cartão 

Fonte de energia Eletricidade Eletricidade

País de origem França Taiwan
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